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DE MATO GROSSO. 

ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI NO 43 de 25 DE JUNHO m: 1 949 
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AUTORIZA. O GOTIlRNO DO ESTADO a dar 

garantia ao emprestimo a ser levan 

tado pela Yrefeitura Munioipal de 

Tres Lagoas na 09.ixa Ea:onanica do 
• 

Bio de Janeiro, até o limite de -

Cr$ 2.00Q,OOO,oo. 

o PRESIDENTE DA ABSEMBLIDA LEG.rSLATIVA DO ESTIJDO. 

Faço saber que a AsslIIlbléia Legislativa decreta ,I 
eu pranUlgo a seguinte lei: 

Art. 10 - Fica o Estado de Mato Grosso solidariamente responsáVel na 

qualidade de fiador, pelo pagamento da importância de Or$ 

cr$ 2.000.000,OO( Dois milhões de cruzeiros) e respeotivos 

juros, a ser emprestada pela caixa Economica Federal do -

Rio de Janeiro á prefeitura Muni oi:pal de Tres Lagoas, JSra 
- ---~ 
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atender ao serviço de abasteoimento de agua a cidade e sob 

condições que forem de interesse de ambas as partes e esti 

pUladas no contrato respectivo. ESTAOIJ 
_ ~ ~ o 

, 
Art. 20 - Este decreto entrare em Vigõr na data da sua pUblicação, -

revogadas as dia:;, ... ~ições em contrário. 

sala das Bessões da Assembléia Legislativa 
,~ 

" .. 

do Estado, em 
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